
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Dá nova redação ao art.  57 da Lei nº
6.015,  de  31  de  dezembro  de  1973,  que
dispõe sobre os registros públicos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei possibilita a modificação do registro relativa ao

sobrenome.

Art. 2º O art. 57 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57. ..........................

........................................

V - evitar prejuízos à identificação do sujeito a ponto de lhe
causar algum constrangimento.

.............................................................. (NR). “

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça – STJ, o

nome é um dos direitos expressamente previstos no Código Civil  como um

sinal  exterior  da  personalidade  (art.  16  do  CC),  sendo  responsável  por

individualizar seu portador no âmbito das relações civis e, em razão disso, deve

ser registrado civilmente como um modo de garantir a proteção estatal sobre

ele.

Conquanto a modificação do nome civil seja qualificada como

excepcional e as hipóteses em que se admite a alteração sejam restritivas, as

regras  devem  ser  interpretadas  de  modo  histórico-evolutivo  para  que  se *C
D2
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amoldem a atual realidade social em que o tema se encontra mais no âmbito

da  autonomia  privada,  permitindo-se  a  modificação  se  não  houver  risco  à

segurança jurídica e a terceiros.

Conforme a reportagem “Mudança de nome” do jornal  Valor

Econômico:

 “A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

deu  provimento  ao  recurso  de  um advogado  criminal  e  professor

universitário  que  requereu  a  inclusão  em  seu  registro  civil  do

sobrenome  de  sua  avó  materna,  com  o  objetivo  de  evitar

constrangimentos, em virtude da existência de homonímia com réus

em  ações  penais.  "A  possibilidade  de  um  potencial  cliente  do

advogado fazer uma consulta em sites de buscas na internet sobre o

profissional e encontrar o seu nome vinculado a processo criminal

pode causar um embaraço que atinge diretamente sua imagem e sua

reputação, configurando motivo bastante para justificar a retificação

do  registro",  afirmou  o  relator  do  recurso,  ministro  Marco  Aurélio

Bellizze.  O relator  ainda  lembrou  que  o  nome é  responsável  por

individualizar  seu portador  no âmbito das relações civis,  de forma

que seu registro civil é imprescindível para garantir a proteção estatal

sobre ele (REsp 1.962.674).”

A  simples  pretensão  de  homenagear  um  ascendente  não

constitui fundamento bastante para configurar a excepcionalidade que propicia

a modificação do registro. Contudo, uma das reais funções do patronímico é

diminuir  a  possibilidade de homônimos e evitar  prejuízos à identificação do

sujeito a ponto de lhe causar algum constrangimento, sendo imprescindível a

demonstração de que o fato impõe ao sujeito situações vexatórias, humilhantes

e constrangedoras, que possam atingir diretamente a sua personalidade e sua

dignidade.

Entendemos que, por sua relevância, este entendimento deve

ser consolidado na lei, motivo pelo qual apresentamos a presente proposição,

para a qual contamos com o endosso dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. *C
D2
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Deputado JONAS DONIZETTE

2023-301
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